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Dispõe sobre o congelamento do 

saldo orçamentário . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, item V do Decre 

to-Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Em cumprimento ao disposto -

no artigo 34 do Decreto-Lei Federal n9 2284, fica congelado a partir des 

ta data em 9,167 % , o saldo orçamentário remanescente da receita e desp~ 

sa apurado em 30 d e junho de 1986. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vi 

gor na data de sua publicação , revogadas as disposições e contrário . 

Prefeitura Municipal de Cam 

pos, ao 01 de julho de 1986. 

Registrado e publ. Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, o primeiro dia do mês 

de julho do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

ortunato Júnior 

malização de Atos 


